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LEI Nº 1.116/2016

Regula o horário de funcionamento e o sistema de plantão das farmácias/drogarias instaladas no Município de Diamantino/MT

O Senhor JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º As farmácias/drogarias localizadas no Município, obedecerão ao seguinte horário de funcionamento:

a) de segunda à sexta-feira, das 07h às 20h.

b) aos sábados, das 07h às 12h.

§1º Fora do horário normal de funcionamento, só poderão funcionar as farmácias/drogarias de plantão, enquanto que as demais deverão permanecer fechadas.

§2º O plantão iniciará no Sábado às 12h e encerrará no Sábado seguinte às 07h.

§3º Fica permitida a tolerância de 15 (quinze) minutos para as farmácias/drogarias que não estiverem de plantão, para eventual fechamento de caixa e outras atividades, com as portas devidamente fechadas.

§4º Será obrigatória a permanência em plantão de duas farmácias/drogarias, uma para atender aos Bairros Novo Diamantino, Bom Jesus, Jardim Alvorada e Jardim Adriana e outra para atender aos Bairros Jardim Eldorado, Jardim Guaraná, São Benedito, Nossa Senhora da Conceição, Cohab Morumbi, Centro, Bairro da Ponte, Popino, Pedregal, Buriti, Jardim Primavera e suas adjacências.

Art. 2º As farmácias/drogarias que estiverem cumprindo plantão deverão funcionar de portas abertas, das 7h às 22h.

§1º No horário das 22h às 07h, as farmácias/drogarias de plantão, realizarão o atendimento de portas fechadas, devendo divulgar em local visível, o aviso de “estamos atendendo”, juntamente com o número do telefone para contato.

§2º No horário de plantão, quando verificada a falta de algum medicamento na farmácia/drogaria plantonista, esta deverá entrar em contato com a outra farmácia/drogaria plantonista para verificar se a mesma possui o medicamento em falta.

§3º As farmácias/drogarias que estiverem funcionando em regime de plantão, não estão obrigadas a realizarem serviços farmacêuticos, como administração de medicamentos, monitoramento de pressão arterial, glicemia, temperatura corporal, curativos, entre outros.

Art. 3º Todas as farmácias/drogarias estão obrigadas a afixar banners em local visível aos clientes, preferencialmente na porta do estabelecimento, informando quais as farmácias/drogarias que estão de plantão na semana. 

§1º A Unidade de Pronto Atendimento, deverá manter em sua recepção, em local visível, a tabela de escala contendo os nomes dos estabelecimentos plantonistas.
Art. 4º Todas as farmácias/drogarias instaladas no Município, depois de atendidas as exigências legais para o funcionamento, poderão integrar o sistema de plantão.

§1º A Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária convocará uma reunião com os proprietários das farmácias/drogarias, a fim de definir a escala de plantão com àqueles que manifestarem interesse.

§2º Fica estabelecido que, se ocorrer algum fato impeditivo por caso fortuito ou força maior, que impeça o estabelecimento de efetuar seu respectivo plantão, o proprietário deverá fazer a troca de plantão com outro estabelecimento com a devida ciência da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, mediante requerimento devidamente fundamentado.

§3º Será de responsabilidade do Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária a divulgação nos meios de comunicação local, da tabela de escala contendo os nomes dos estabelecimentos plantonistas.

§4º A escala de plantão só poderá ser modificada para qualquer efeito, de seis em seis meses ou, a qualquer tempo, por caso fortuito ou força maior.

§5º O estabelecimento que convocado à reunião mencionada no §1º deste artigo, ausentar-se, injustificadamente, fica restrito ao horário normal de funcionamento fixado no art. 1º desta lei.

§6º Na insuficiência de interessados para o fechamento da escala de plantão, tornar-se-á obrigatória e automática a inclusão de todos os estabelecimentos dentro da escala.

Art. 5º O não cumprimento do disposto nesta lei, sujeitará o infrator as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito na primeira infração;

b) multa de 25 (vinte e cinco) UFPD na primeira reincidência;

c) aplicação de pena com a saída do plantão durante um período de seis meses, mais multa de 50 (cinquenta) UPFD, na segunda reincidência;

d) na terceira reincidência, impedimento definitivo de participação nos plantões, e multa de 75 (setenta e cinco) UPFD.

Art. 6º As farmácias/drogarias terão o prazo de 30 (trinta) dias a contar a entrada em vigor desta lei para realizarem as adequações necessárias nos estabelecimentos, consoante ao disposto no parágrafo 1º do artigo 2º desta lei.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o artigo 221 da Lei Municipal n.º 624 de 30 de outubro de 2.006.

Diamantino/MT, 12 de julho de 2016.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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